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Anchieta, 24 de julho de 2020.

DE: Comissão de Finanças e Orçamento
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 485/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 25/2020

Autoria:

GEOVANE MENEGUELLE

Ementa: “Dispõe sobre adoção de medidas excepcionais de proteção social, a serem
adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19).”

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Sem análise da proposição

Descrição: Tendo em visa a apresentação de projeto substitutivo da CCJ, com base no
artigo 135 do R.I remeto a presidencia para emissão de juízo de admissibilidade, em
sequencia que seja analisado o art.136 do R.I

Próxima Fase: Para Determinar Comissão ou Providência
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